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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA PARA OS AMBIENTES: RECEPÇÃO GABINETE PREFEITO, ESPAÇO 

INTEGRADO (SALA SWEDER, SALA IDOSO, COZINHA), PREFEITURA (COZINHA, BW FEMININO, 

COPA, BALCÃO TRIBUTOS) 

 

1. Objetos 
1.1. Este documento destina-se a descrever a aquisição de mobília para os ambientes: Recepção Gabinete 

prefeito (LOTE 1), situada na Rua Vinte de maio, bairro centro, Morro da Fumaça/SC, bem como para 

os ambientes do Espaço integrado (sala Sweder, Sala idoso, cozinha) (LOTE 2), situada na Rua Reinaldo 

Bortolon, Bairro Maccari, Morro da Fumaça/SC, e por fim os ambientes da prefeitura que contempla a 

cozinha, bw feminino, copa e balcão tributos (LOTE 3), localizada também na Rua Vinte de Maio, bairro 

centro, Morro da Fumaça/SC, compreendendo os itens abaixo relacionado.  

1.2.  Trata-se de obra/serviço comum. 

1.3. Modalidade: Pregão eletrônico/registro de preços. 

1.4. Gestor/Fiscalização do contrato: Secretário de obras Marcioney José Garcia. 

1.5. Fiscal de obra: Arquiteta e Urbanista Maria Emilia Crocetta Redivo (Matrícula 7583). 

 

LOTE 1 

2.1 Listagem – Móveis sob medida 

 

Item Descrição Quantidade 

01 
MÓVEL EM MDF CARVALHO AVELÃ-DURATEX 253X277X58CM COM 
PRATELEIRAS E PORTAS DE GIRO COM PUXADOR FECHO E TOQUE. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

01 UNID 

 

1.6. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XIV 

da Lei nº 14.133/2021. 

2. Motivação - Justificativa 
O projeto visa proporcionar melhor aproveitamento do espaço físico, padronização do mobiliário, 

organização visual, segurança e valorização da identidade institucional, garantindo um ambiente 

funcional, representativo e adequado às atividades administrativas e de recepção, atendendo ao 

interesse público e à melhoria da infraestrutura do Gabinete do Prefeito. 

 

3. Dotação orçamentária 

3.1. As despesas para a execução ocorrerão por conta de dotação orçamentária a ser indicada pelo setor 

de contabilidade. 

3.2. O valor unitário de referência para cada item está especificado nas tabelas do ANEXO 02, sendo 

obtidos a partir da mediana dos valores pesquisados no mercado, conforme tabelas do ANEXO 03. 

 

4. Valores referenciais de mercado  
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4.1. Conforme tabela do ANEXO 02 deste Termo. 

 

5. Estimativa de custo  

5.1. Valor total estimado para a contratação é de R$ 7.250,00. 

 

LOTE 2 

 

6. Listagem – Móveis sob medida 

 

Item Descrição Quantidade 

01 
SALA SWEDER:MÓVEL EM MDF CINZA COBALTO-ARAUCO 
250X65X225CM COM PORTAS DE CORRER. CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
NO PROJETO. 

01UNID 

02 
SALA IDOSO: MÓVEL EM MDF CINZA COBALTO COM PORTAS DE GIRO 
136X215X70CM. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

01UNID 

03 
SALA IDOSO: MÓVEL EM MDF CINZA COBALTO COM PORTAS DE CORRER 
420X215X105CM. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO 

01UNID 

04 
SALA IDOSO: MÓVEL EM MDF CINZA COBALTO COM PORTAS DE GIRO 
110X215X70CM. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 01UNID 

05 
COZINHA: PORTAS DE GIRO 37,5X74CM EM MDF CINZA COBALTO. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 02UNID 

06 
COZINHA: PORTAS DE GIRO 41,25X74CM EM MDF CINZA COBALTO. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 04UNID 

07 
COZINHA: PORTAS DE GIRO 49,33X74 CM EM MDF CINZA COBALTO. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 03 UNID 

08 
COZINHA: PORTAS DE GIRO 50,33X74 CM EM MDF CINZA COBALTO. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 03 UNID 

09 
COZINHA: PORTAS DE GIRO 40X74 CM EM MDF CINZA COBALTO. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 02 UNID 

10 
COZINHA: GAVETAS 43,5X18,5 CM EM MDF CINZA COBALTO. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 08 UNID 

11 
MÓVEL EM MDF CINZA COBALTO 150x70x90 CM COM PORTAS DE GIRO. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 03 UNID 

12 
MÓVEL EM MDF CINZA COBALTO 120X54X86 COM PORTAS DE GIRO E 
RODAPÉ EM GRANITO. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 01 UNID 

13 
MÓVEL EM MDF CINZA COBALTO 120X50X82 COM PORTAS DE GIRO E 
RODAPÉ EM GRANITO. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 01 UNID 

 

6.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso 

XIV da Lei nº 14.133/2021. 

7. Motivação - Justificativa 
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7.1. A adequação dos ambientes de apoio justifica-se pela necessidade de proporcionar melhores 

condições de uso, segurança, organização e funcionalidade dos espaços, garantindo conforto aos 

usuários, apoio às atividades sociais e comunitárias e adequado atendimento às normas de 

acessibilidade, higiene e uso coletivo, assegurando a melhoria da infraestrutura e o atendimento aos 

usuários. 

 

8. Dotação orçamentária 

8.1. As despesas para a execução ocorrerão por conta de dotação orçamentária a ser indicada pelo setor 

de contabilidade. 

8.2. O valor unitário de referência para cada item está especificado nas tabelas do ANEXO 04, sendo 

obtidos a partir da média dos valores pesquisados no mercado, conforme tabelas do ANEXO 05. 

 

9. Valores referenciais de mercado  

9.1. Conforme tabela do ANEXO 05 deste Termo. 

 

10. Estimativa de custo  

10.1. Valor total estimado para a contratação é de R$ 30.275,00. 

 

 

LOTE 3 

 

11. Listagem – Móveis sob medida 

 

Item Descrição Quantidade 

01 
TRIBUTOS: MÓVEL EM MDF CARVALHO AVELÃ 277X100X35 CM. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

01UNID 

02 
COPA: MÓVEL EM MDF BRANCO DIAMANTE 250X82X61CM. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

01UNID 

03 
COPA: MÓVEL EM MDF BRANCO DIAMANTE 170X157X61CM. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

01UNID 

04 
COPA: MESA EM MDF AZUL PROFUNDO 120X80 COM ESTRUTURA EM 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA E BANCOS RETRÁTEIS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

02UNID 

05 
BANHEIRO FEMININO: MÓVEL EM MDF BRANCO DIAMANTE 230X60X82 
CM COM PORTAS DE CORRER CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
PROJETO. 

01 UNID 

 

6.2. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso 

XIV da Lei nº 14.133/2021. 

7. Motivação - Justificativa 
7.1. A adequação dos ambientes de apoio justifica-se pela necessidade de proporcionar melhores 

condições de uso, segurança, organização e funcionalidade dos espaços, garantindo conforto aos 
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usuários, apoio às atividades sociais e comunitárias e adequado atendimento às normas de 

acessibilidade, higiene e uso coletivo, assegurando a melhoria da infraestrutura e o atendimento aos 

usuários. 

 

8. Dotação orçamentária 

8.1. As despesas para a execução ocorrerão por conta de dotação orçamentária a ser indicada pelo setor 

de contabilidade. 

8.2. O valor unitário de referência para cada item está especificado nas tabelas do ANEXO 06, sendo 

obtidos a partir da média dos valores pesquisados no mercado, conforme tabelas do ANEXO 07. 

 

9. Valores referenciais de mercado  

9.1. Conforme tabela do ANEXO 05 deste Termo. 

 

10. Estimativa de custo  

10.1. Valor total estimado para a contratação é de R$ 14.450,00. 

 

 

11. Especificações técnicas 

Os produtos entregues devem ser conforme as boas práticas, normas técnicas vigentes e aplicáveis, projetos 

e detalhamentos do ANEXO 01 e demais especificações a seguir. 

Observações gerais 

11.1 Todas as medidas devem ser conferidas no local antes de iniciar a confecção dos móveis.  

 Medidas, disposição, acabamentos e demais especificações dos móveis sob medida estão descritas nos 

cadernos de especificações do ANEXO 01. 

11.2  Os móveis sob medida deverão ser executados em MDF de alta resistência física e mecânica de forma 

a garantir a qualidade e a durabilidade dos mobiliários. As chapas estruturais deverão ter espessura, 

dimensões e profundidade de acordo com especificações do projeto, salvo quando análise técnica do 

fabricante apontar a necessidade de ajustes para melhorar resistência e durabilidade dos móveis. 

11.3  Os acabamentos retos serão realizados com fitas de borda melaminas na mesma cor, tipo e qualidade 

da chapa de MDF. 

11.4   Todos os armários deverão ter fundo em chapa de MDF com espessura mínima de 6 mm. 

11.5   Todas as gavetas deverão ser equipadas com corrediça telescópica com amortecedor. 

11.6   Todas as portas de abrir deverão ser equipadas com dobradiças deslizantes com amortecedor. 

11.7   Para todos os itens deve ser considerada produção, frete, montagem e instalação no local previsto sob 

responsabilidade da(s) contratada(s), incluindo-se todos os itens e acessório necessários para conclusão dos 

serviços. 

 

12. Requisitos técnicos (comprovações exigidas) 

7.1.1     Declaração que o processo de embalagem utiliza material reciclável; 

7.1.2     Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC 100% 

ou MISTO (Forest StewardshipCouncil) para produtos de madeira, comprovando que na fabricação os bens de 

madeira utilizados são oriundos de madeira certificada, em nome da fabricante do produto final. 
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7.1.3     Certificado de conformidade (em nome do fabricante das chapas de MDF) da norma ABNT NBR 15316-

2 emitido pela ABNT ou Organismos de Certificação de Produtos com acreditação no INMETRO. 

7.1.4      Serão aceitos certificados de conformidade por aproximação de medidas (10% a mais ou a menos). 

7.1.5     Juntamente à proposta deverão ser apresentados catálogo comercial dos produtos, com indicação das 

marca e modelos ofertados, assim como toda a documentação técnica para comprovação de atendimento às 

exigências normativas listadas. 

7.1.6      Os critérios de conformidade, entre o produto apresentado e as especificações e características 

técnicas exigidas, para avaliação e aprovação, serão: 

1.1.1.1.  Medidas externas, dimensões, espessuras; 

1.1.1.2.  Qualidade: matéria-prima, funcionalidades, componentes; 

1.1.1.3. Resistência: estrutura e materiais constitutivos; 

1.1.1.4. Acabamento: esmero na fabricação, junção das peças, colagens, pinturas, cores; 

1.1.1.5. Padronização: similaridade, design, aparência; 

1.1.1.6. Documentação: laudos exigidos. 

7.1.7      As especificações técnicas definidas neste Termo poderão ser igualadas ou superadas por soluções 

divergentes das especificadas, desde que sejam mantidas as exigências de padrão, desempenho e 

funcionalidades do produto conforme especificações. Para tal, o licitante deverá registrar este 

fato em sua proposta e encaminhar a amostra, documentação técnica e explicações que permitam 

manifestação fundada e conclusiva sobre a equivalência ou superioridade da solução divergente. 

 

13.       Prazo, local e condições de entrega ou execução 

8.1 O prazo total para entrega (com montagem no local) de todos os itens contemplados neste documento 

é de 60 dias corridos a partir da emissão da autorização de fornecimento ou ordem de início, a ser emitida 

pelo Município de Morro da Fumaça.  

8.2 Todos os itens serão fornecidos e instalados/montados nos respectivos ambientes existentes na 

Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça localizada na Rua Vinte de Maio, bairro Centro (LOTE 1 e LOTE 3), 

e no Espaço Integrado (LOTE 2) situada na Rua Reinaldo Bortolon, Bairro Maccari, Morro da Fumaça/SC. 

8.3 Com uma antecedência mínima de 10 dias úteis, a contratada deverá informar ao município o dia exato 

de início da montagem no local e a duração prevista, para que possam ser organizados os serviços de 

preparação do ambiente e outras adequações que sejam de responsabilidade da municipalidade. 

8.4 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe 

de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, 

contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

8.5 Para serem recebidos DEFINITIVAMENTE, após verificação da qualidade/quantidade do materiais e 

consequente aceitação, os produtos deverão estar dentro das normas aplicáveis de qualidade e, caso não 

satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem incompatibilidade com as especificações deste Termo 

de Referência, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados a partir da notificação. 

8.6 O recebimento dos produtos dar-se-á conforme o disposto no Art. 140 da lei nº 14.133/2021; 
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8.7 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas 

recebimento provisório. 

8.8 O recebimento definitivo dos bens contratados dar-se-á apenas após a verificação da conformidade com 

a especificação constante do Edital e seus Anexos, mediante “Ateste” na respectiva nota fiscal no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório. 

8.9 Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão 

desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, os materiais em questão, serão rejeitados, devendo 

ser substituídos e reapresentados, quando se realizarão novamente as verificações constantes. 

8.10 Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou os novos materiais também sejam rejeitados, 

estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades. 

8.11 Os custos da substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente à conta da CONTRATADA. 

8.12 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho dos produtos 

fornecidos/entregues cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização. 

8.13 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Edital, 

Termo de Referência ou Contrato. 

8.14 O mobiliário deverá ser fornecido intacto, sem avarias ou qualquer outro defeito que possa comprometer 

a qualidade dos mesmos. 

8.15 As marcas apresentadas na proposta não poderão ser substituídas por outras no ato da entrega do 

mobiliário. 

8.16 O objeto a ser adquirido deverá guardar perfeita compatibilização com as especificações, quantidades e 

condições constantes no Edital e seus anexos. 

8.17 Consideram-se entregues os itens perfeitamente montados conforme este termo de referência e os 

projetos do ANEXO 01, incluindo-se as pedras (granito) dos tampos e rodapés, cuba de aço inox, puxadores, 

dobradiças e demais itens necessários para satisfatório uso dos móveis. 

 

14.            Do controle e fiscalização da execução  
14.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

15.            Condições e prazos de pagamento  
15.1. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF, na Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Morro da Fumaça/SC mediante depósito bancário em nome da Proponente, sempre após a 

emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa). 
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15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 

 

 

 

LOTE VALORES 

LOTE 1 R$ 7.250,00 

LOTE 2 R$ 31.026,00 

LOTE 3 R$ 14.450,00 

TOTAL LOTES R$ 52.726,00 

 

 

16.        Obrigações da contratante 

16.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência. 

16.2. Proporcionar todas as condições necessárias para que o licitante vencedor possa cumprir o objeto 

desta licitação. 

16.3. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 

CONTRATADA, informações adicionais, dirimir as dúvidas e orientá-la em casos omissos. 

16.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

16.5. Realizar o recebimento e o ateste qualitativo e quantitativo do objeto desta contratação, verificando 

se o mesmo está em conformidade com as especificações técnicas e com os quantitativos definidos 

neste Termo. 

16.6. Notificar a CONTRATADA, a respeito imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

16.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado. 

16.8. Efetuar o pagamento cumprindo os prazos estabelecidos, desde que obedecidas às condições de 

conformidade estabelecidas neste Termo. 

16.9. Cumprir as demais obrigações contidas no Edital. 

 

17.       Obrigações da(s) contratada(s) 

Além daquelas já previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, a(s) CONTRATADA(S) devem cumprir todas as 

obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, das obrigações resultantes da observância 

da Lei 14.133/2021 e, ainda: 

17.1. Dar início aos serviços a partir da data fixada na Ordem de Início de Serviços, emitida pelo 

CONTRATANTE. 

17.2. Prestar com pontualidade a entrega dos objetos solicitados. 

17.3. Executar os serviços obedecendo, integral e rigorosamente, no que for pertinente, às respectivas 

normas da ABNT, legislação aplicável e as informações e diretrizes técnicas. 
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17.4. A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar imediatamente à 

FISCALIZAÇÃO, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços, como também 

comunicar qualquer fato que resultar em risco de segurança e estabilidade, ou comprometer a 

qualidade da execução da atividade. 

17.5. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos e fiscal do contrato, 

objeto da presente licitação e providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 

saneamento de qualquer irregularidade. 

17.6. Manter, durante todo o prazo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as exigências contidas no Edital e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

17.7. Corrigir, reparar, remover e substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e 

em conformidade com o previsto na legislação vigente. 

17.8. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, a critério do 

CONTRATANTE, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, para o desenvolvimento dos 

serviços, de acordo com a Lei 14.133, de abril de 2021 – Nova Lei de Licitações. 

17.9. A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados aos serviços, de acordo com os 

objetivo estabelecidos. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua exclusiva 

responsabilidade e ônus. 

17.10. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e padrões adotados 

pelo CONTRATANTE e demais órgãos/entidades competentes e apontados nas especificações técnicas 

e/ou pela ABNT e outras normas e legislações aplicáveis. 

17.11. Executar os serviços dentro do prazo estabelecido. 

17.12. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às Legislações Fiscais, previdenciárias, 

trabalhista e Comercial, inclusive os que forem decorrentes de acidente de trabalho. 

17.13. Responder financeiramente, sem prejuízo de quaisquer medidas que possa ser adotada por danos 

causados a União, Estado, Município ou a terceiros, em razão de execução dos serviços. 

17.14.  Disponibilizar número de telefones, e-mails ou outro meio hábil para comunicação pela Prefeitura de 

Morro da Fumaça/SC, para efetivação dos pedidos durante o período contratual. 

17.15.  Os produtos deverão ser fornecidos/entregues em perfeitas condições de utilização. 

17.16. Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para cumprimento do objeto, inclusive o 

frete para transporte dos materiais. 

17.17. Executar diretamente o fornecimento, inclusive a garantia, sem transferência de responsabilidade ou 

subcontratação. 

17.18. Cumprir rigorosamente o prazo de entrega e de vigência da garantia previsto neste contrato. 

17.19. Responder por todo e qualquer prejuízo causado a CONTRATANTE, decorrentes de suas atividades e 

do descumprimento das cláusulas contratuais, legislação e atinente à entrega dos produtos em 

questão. 

17.20. Não divulgar nem permitir que seu preposto e/ou empregados divulguem dados ou informações a que 

venham ter acesso, referentes aos serviços realizados, salvo se expressamente autorizados pelo 

CONTRATANTE. 
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17.21. O proponente será responsável por qualquer dano ou perda, resultante de transporte inadequado ou 

feita sem os devidos cuidados. 

17.22. Os mobiliários fornecidos/entregues de forma irregular deverão ser substituídos a expensas da 

empresa vencedora. 

17.23. A empresa será responsável por eventuais danos causados ao Município de Morro da Fumaça/SC, 

provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência por seus empregados, aos produtos 

eventualmente em desacordo com a qualidade, quantidade, prazo de entrega/fornecimento. 

 

18.        Qualificação técnica  

A qualificação técnica será demonstrada através de: 

18.1. Atestado(s) de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a empresa executou o fornecimento de mobiliários pertinentes e compatíveis em 

características e quantidades com o objeto deste edital, relativo à parcela de maior relevância do lote. 

18.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) permitir no mínimo, a obtenção das seguintes informações: 

a) indicação do CNPJ, razão social e endereço completo da pessoa jurídica emissora do atestado; 

b) informação do local e da data de expedição do atestado; 

c) descrição da data de início e, se for o caso do término da prestação dos serviços referenciados no 

documento. 

18.3. Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que contemplem o 

fornecimento de móveis sob medida em MDF. 

18.4. Entende-se por parcela de maior relevância do lote o atestado de capacidade técnica ou a soma 

de atestados de capacidade técnica que represente fornecimento igual ou superior a 40% do somatório 

de todos os itens. 

 

19.         Garantia 

19.1. Garantia mínima de 05 (cinco) anos contra qualquer defeito comprovado de material ou de fabricação. 

 

20.        Critério de avaliação das propostas  

20.1. O fornecedor deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

campos de valor unitário e total. 

20.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

20.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

20.4. A forma e critério de julgamento a ser utilizado deve ser o de menor preço do LOTE, visando a 

padronização dos itens que guardam similaridade, sendo que a competitividade estará garantida com 

a própria divisão dos itens em lotes. 

 

21.         Prazo de Vigência  

21.1       A vigência contratual será de 05 meses, contados da emissão da Ordem de Início de Serviços. Caso se 

faça necessária a celebração de termos aditivos versando sobre a inclusão de itens novos ou acréscimos de 
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quantitativos de itens já previstos no orçamento base, deverão ser observados os preços praticados no 

mercado, que tenham por limite aqueles contidos em tabelas de preços oficiais e a manutenção obrigatória 

do desconto inicialmente ofertado pela CONTRATADA com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato e evitar prática irregular do “jogo de planilha”. O prazo de execução contratual estabelecido para 

os serviços poderá ser prorrogado, dentro da vigência do prazo anterior, em conformidade com o disposto 

das leis vigentes. 

 

ANEXO 01 

PROJETOS 
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LOTE 1 

ANEXO 02 

PLANILHA VALORES DE REFERÊNCIA POR ITEM - MOBÍLIA SOB MEDIDA 

Item Produto Unid. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

MÓVEL EM MDF CARVALHO AVELÃ-DURATEX 
253X277X58CM COM PRATELEIRAS E PORTAS DE GIRO COM 
PUXADOR FECHO E TOQUE. CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
NO PROJETO. 

01 
R$ 7.250,00 R$ 7.250,00 

 

ANEXO 03 

TABELA PESQUISA DE MERCADO 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - MOBÍLIA SOB MEDIDA 

ITEM: MÓVEL EM MDF CARVALHO AVELÃ-DURATEX 253X277X58CM COM PRATELEIRAS E PORTAS DE GIRO 

COM PUXADOR FECHO E TOQUE. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

FONTE DA REFERÊNCIA DE PREÇO CONTATO/ATENDENTE DATA VALOR UNIT. 

MONTEIRO MÓVEIS 
(CNPJ: 416712570001-52) 

Felipe – 48 99827-6222 08/04/2026 R$ 4.878,00  

SINARA CITTADIN PEROVANO  
(CNPJ: 21.728.350/0001-49) 

Sinara – 48 9 9814-1281 06/04/2026 R$ 9.856,00 

MÓVEIS THIAGO 
 (CNPJ: 27.286.283.0001-36) 

Thiago - 48 9 9967-6882 02/04/2026 R$ 7.250,00 

Valor adotado (média dos valores cotados)      R$ 7.250,00 
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LOTE 2 

ANEXO 04 

PLANILHA VALORES DE REFERÊNCIA POR ITEM - MOBÍLIA SOB MEDIDA 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

01 

SALA SWEDER:MÓVEL EM MDF CINZA 
COBALTO-ARAUCO 250X65X225CM 
COM PORTAS DE CORRER. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

UNID 1 R$ 4.658,00 R$ 4.658,00 

02/03/04 

SALA IDOSO: MÓVEL EM MDF CINZA 
COBALTO COM PORTAS DE GIRO 
136X215X70CM, MÓVEL EM MDF CINZA 
COBALTO COM PORTAS DE CORRER 
420X215X105CM E MÓVEL EM MDF 
CINZA COBALTO COM PORTAS DE GIRO 
110X215X70CM. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

 1 R$ 13.000,00 R$ 13.000,00 

05,06,07, 
08,09,10, 
11,12,13 

 

COZINHA:  CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

NO PROJETO. 

 1 R$ 12.248,00 R$ 13.368,00 

 

ANEXO 05 

TABELA PESQUISA DE MERCADO 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - MOBÍLIA SOB MEDIDA 

ITEM 01: SALA SWEDER: MÓVEL EM MDF CINZA COBALTO-ARAUCO 250X65X225CM COM PORTAS DE CORRER. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

FONTE DA REFERÊNCIA DE PREÇO CONTATO/ATENDENTE DATA VALOR UNIT. 

MONTEIRO MÓVEIS 
(CNPJ: 416712570001-52) 

Felipe – 48 99827-6222 08/04/2026  R$ 4.658,00 

SINARA CITTADIN PEROVANO  
(CNPJ: 21.728.350/0001-49) 

Sinara – 48 9 9814-1281 06/04/2026  R$ 8.980,00 

MÓVEIS THIAGO 
 (CNPJ: 27.286.283.0001-36) 

Thiago - 48 9 9967-6882 02/04/2026  R$ 4.560,00 
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Valor adotado (média dos valores cotados)     R$ 4.658,00 

    

ITEM 02,03,04: SALA IDOSO: MÓVEL EM MDF CINZA COBALTO COM PORTAS DE GIRO. CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
NO PROJETO. 

FONTE DA REFERÊNCIA DE PREÇO CONTATO/ATENDENTE DATA VALOR UNIT. 

MONTEIRO MÓVEIS 
(CNPJ: 416712570001-52) 

Felipe – 48 99827-6222 08/04/2026  R$ 12.248,00 

SINARA CITTADIN PEROVANO  
(CNPJ: 21.728.350/0001-49) 

Sinara – 48 9 9814-1281 06/04/2026  R$ 16.820,00 

MÓVEIS THIAGO 
 (CNPJ: 27.286.283.0001-36) 

Thiago - 48 9 9967-6882 02/04/2026  R$ 13.000,00 

Valor adotado (média dos valores cotados)   R$ 13.000,00 

    

ITEM 05,06,07,08,09,10,11,12,13:  COZINHA:  CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

FONTE DA REFERÊNCIA DE PREÇO CONTATO/ATENDENTE DATA VALOR UNIT. 

MONTEIRO MÓVEIS 
(CNPJ: 416712570001-52) 

Felipe – 48 99827-6222 08/04/2026  R$ 13.368,00 

SINARA CITTADIN PEROVANO  
(CNPJ: 21.728.350/0001-49) 

Sinara – 48 9 9814-1281 06/04/2026  R$ 14.270,00 

MÓVEIS THIAGO 
 (CNPJ: 27.286.283.0001-36) 

Thiago - 48 9 9967-6882 02/04/2026  R$ 9.860,00 

Valor adotado (média dos valores cotados)   R$ 13.368,00 

    

 

 

LOTE 3 

ANEXO 06 

PLANILHA VALORES DE REFERÊNCIA POR ITEM - MOBÍLIA SOB MEDIDA 

Item Produto Unid. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
BALCÃO TRIBUTOS: MÓVEL EM MDF CARVALHO AVELÃ 
277X100X35 CM. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

01 
R$ 2.950,00 R$ 2.950,00 

2 

COPA: MÓVEL EM MDF BRANCO DIAMANTE 170X157X61CM, 
250X82X61CM E MESA EM MDF AZUL PROFUNDO 120X80 COM 
ESTRUTURA EM AÇO 

01 
R$ 9.450,00 R$ 9.450,00 
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03 
BANHEIRO FEMININO: MÓVEL EM MDF BRANCO DIAMANTE 
230X60X82 CM COM PORTAS DE CORRER 

1 
R$ 2.050,00 R$ 2.050,00 

 

ANEXO 07 

TABELA PESQUISA DE MERCADO 

    

ITEM 01: BALCÃO TRIBUTOS 

FONTE DA REFERÊNCIA DE PREÇO CONTATO/ATENDENTE DATA VALOR UNIT. 

MONTEIRO MÓVEIS 
(CNPJ: 416712570001-52) 

Felipe – 48 99827-6222 08/04/2026  R$ 1.983,00 

SINARA CITTADIN PEROVANO  
(CNPJ: 21.728.350/0001-49) 

Sinara – 48 9 9814-1281 06/04/2026  R$ 3.750,00 

MÓVEIS THIAGO 
 (CNPJ: 27.286.283.0001-36) 

Thiago - 48 9 9967-6882 02/04/2026  R$ 2.950,00 

Valor adotado (média dos valores cotados)   R$ 2.950,00 

    

ITEM 02: COPA 

FONTE DA REFERÊNCIA DE PREÇO CONTATO/ATENDENTE DATA VALOR UNIT. 

MONTEIRO MÓVEIS 
(CNPJ: 416712570001-52) 

Felipe – 48 99827-6222 08/04/2026  R$ 8.783,00 

SINARA CITTADIN PEROVANO  
(CNPJ: 21.728.350/0001-49) 

Sinara – 48 9 9814-1281 06/04/2026  R$ 15.990,00 

MÓVEIS THIAGO  
 (CNPJ: 27.286.283.0001-36) 

Thiago - 48 9 9967-6882 02/04/2026  R$ 9.450,00 

Valor adotado (média dos valores cotados)   R$ 9.450,00 

    

ITEM 03: BANHEIRO FEMININO    

FONTE DA REFERÊNCIA DE PREÇO CONTATO/ATENDENTE DATA VALOR UNIT. 
MONTEIRO MÓVEIS 

(CNPJ: 416712570001-52) 
Felipe – 48 99827-6222 08/04/2026  R$ 1.954,00 

SINARA CITTADIN PEROVANO  
(CNPJ: 21.728.350/0001-49) 

Sinara – 48 9 9814-1281 06/04/2026  R$ 5.820,00 

MÓVEIS THIAGO 
 (CNPJ: 27.286.283.0001-36) 

Thiago - 48 9 9967-6882 02/04/2026  R$ 2.050,00 

Valor adotado (média dos valores cotados)   R$ 2.050,00 
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Morro da Fumaça, SC, 22 de abril de 2026. 

 

 

Maria Emilia Crocetta Redivo. 

Arquiteta e Urbanista CAU A147441-3 
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